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I – RELATÓRIO 

 

1. Histórico 

 

Trata-se de processo de credenciamento da Alfamídia - Faculdade de Tecnologia        

                                        nº 1496, Passo D'Areia, no município de Porto 

Alegre, estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Alfamídia Prow Treinamento e Serviços 

em Informática Ltda. – EPP, com sede no mesmo endereço. 

O pedido de credenciamento foi acompanhado dos pedidos de autorização dos Cursos 

Superiores de Tecnologia (CSTs) em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (código: 

1175183; processo: 201201176) e Design Gráfico (código: 1174475; processo: 201200534).  

Durante a fase de análise documental, foram feitas diligências, atendidas 

satisfatoriamente pela instituição. 

A instituição foi submetida a avaliação in loco                                  

                                                                               

                                                                                  

Os resultados da avaliação foram os seguintes. 

 

                                       4 

             4 

1.2. Viabilidade PDI  5  

1.3. Efetividade Institucional  4  

                                 4  

                                       5  

1.6. Recurso financeiro  4  

1.7. Autoavaliação Institucional  5  

  

                          3 

                                           3  

2.2. Plano de carreira  4  
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                          3  

                  -administrativo  2 

                                        3  

2.6. Programa de apoio ao estudante  4  

  

                                 3 

                                  3  

                                                     

                             3  

                           4 

3.5. Infraestrutura de servi    3 

                                                            3 

                                 4 

                                                                          3 

                          4 

CONCEITO FINAL  3 

 

Requisitos Legais 

 

Quanto aos Requisitos Legais, a comissão apontou que a instituição não atende as 

                                                                               . Na 

j                                    “A IES garante acessibilidade para portadores    

                                                                                     

                                                                                       

                                             ”(Grifo nosso.) 

Ao final, a Comissão conclui que a                                            

                                      

Passo a apresentar, resumidamente, os resultados das avaliações das propostas dos 

cursos de graduação. 

 

                                      
 

Dimen                           -           – conceito 3 

Dimensão 2: Corpo Docente e Tutorial – conceito 2,7 

            Infraestrutura – 2,8 

 

[...] 

CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

                                                                   

                                                                                       

                                                                                 

                                                                            

p                                                                              
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         -                                                                    

                                                         

                                                                             

                                                                                       

contempla, de maneira insuficiente, os programas de apoi                

                                                                                 

                                                                            

                                                                                   

                                                

 

                         
                                                                          

                                                                               

aspectos previs                                                                      

                     

                                                        -                  

                                                                               

a                                                                               

parcial dos membros do NDE.  

 

                         
                                                                        

                                                                                    

                                                                                      

                                                                                     

                                                                             

                                                                                  

                                                                            

gabinetes de trabalhos individuais para profes                                      

de curso.  

                                                                            

                                                                             

                                               emas atingiu o Conceito Global 3.0.  

CONCEITO FINAL 3  
 

Principais fragilidades do curso: 
 

                                                  2 

                                                                                     

                                                                                         

obrigatoriedade de TCC  

1 

1.11. Apoio ao discente  2 

                                                                                   

coordenador (a)  
1 

2.9. Regime de trabalho do                                                                 

docentes previstos para o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se 

bacharelados/licenciaturas) 

2 

                                                                                         

docentes previstos para o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se 

bacharelados/licenciaturas)  

2 
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                                                           2 

                                                               2 

                                                           -                               

considerar os gabinetes de trabalho para os docentes em tempo integral do primeiro ano do 

curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se bacharelados/licenciaturas)  

1 

                                                                         2 

                                1 

                                                       2 

 

Requisitos Legais e Normativos 

 

4.2. Diretrizes Curriculares                                            -                 

                                 -                                                    

                                       

    

                                                    a e/ou mobilidade 

reduzida (Dec. n                                                                     

2008)  

    

                                                        27 de abril de 1999 e Decreto nº 

4.281 de 25 de junho de 2002)  
Não 

 

Design          
 

[...] 

 

                                                 

                                                                     

                                                                                     

                                                                                 

                                                                              

Cursos Superiores de Tecnologia/Diretrizes Curriculares Nacionais e este 

instrumento), atribuiu os seguintes concei                   

                                -           –                     

                           

                                     –                                

                

                           -          –                                    

               

                                                                     

                                                                           – 

FACULDADE D                                                      

                             -                                                    

             -                     -                                

                                        

                                                                             

                                                                      

                                                                           

                         -                                             
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acompanhados                                                               

                                                              -                   

                                        -                                     

                                             

                                                                           

                                                                                     

                 –                                                          

                    -                                           

                                                                               

INTEIROS). 

CONCEITO FINAL 3  
 

Principais fragilidades do curso: 

 

1.11. Apoio ao discente  1 

2.4.                                                                               

coordenador (a)  
1 

                                                                                           

docentes previstos para o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros anos, se 

bacharelados/licenciaturas) 

1 

                                                                                     

considerar os docentes previstos para o primeiro ano do curso, se CSTs, ou dois primeiros 

anos, se bacharelados/licenciaturas) 

2 

3.1. Gabinetes de trabalho para professores Tempo Integral - TI  1 

                                                                        2 

                                                                                        

                             
2 

                                                        2 

                                                       2 

 

Requisitos Legais e Normativos 

 

                                                                        -                 

                                 -                                                    

                                       

    

                                                                                   Não 

4.9                                                              dade 

reduzida (Dec. n                                                                     

2008)  

    

                                            º 9.795, de 27 de abril de 1999 e Decreto nº 4.281 

de 25 de junho de 2002)  
Não 

 

A análise da SERES finaliza com a seguinte conclusão: 

 

Sendo assim, em que pesem os conceitos satisfatórios alcançados, esta 

Secretaria conclui que as condições evidenciadas especialmente no tocante ao 

atendimento dos requisitos legais, especificamente ao atendimento do Decreto nº 
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5.296/2004, somadas às demais fragilidades apresentadas nos relatórios das 

Comissões, inviabilizam a instalação e pleno desenvolvimento do curso e da IES, de 

modo que, tendo em vista a impossibilidade de assegurar a oferta do ensino superior 

de qualidade, com corpo docente devidamente habilitado, em instalações plenamente 

adequadas para tal fim, não é possível acatar o pedido em análise. 

Diante do exposto, considerando a instrução processual e a legislação vigente, 

esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior é de parecer 

desfavorável ao credenciamento da ALFAMIDIA - Faculdade de Tecnologia (código: 

17395), a ser instalada na Avenida Cristóvão Colombo, nº 1.496, Bairro Passo 

 ’                                                                             

pela ALFAMÍDIA Prow Treinamento e Serviços em Informática Ltda. - EPP, com 

sede no Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, submetendo o 

presente processo à deliberação da Câmara de Educação Superior do Conselho 

Nacional de Educação. 

Deve-se registrar que esta Secretaria manifesta-se desfavorável também à 

autorização para o funcionamento dos Cursos Superiores de Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas, tecnológico (código: 1175183; processo: 201201176) e 

Design Gráfico, tecnológico (código: 1174475; processo: 201200534), pleiteados 

quando da solicitação de credenciamento, cujos atos a serem publicados por esta 

Secretaria ficarão condicionados à deliberação sobre o referido credenciamento pelo 

CNE. 

 

2. Considerações do Relator 

 

À primeira vista, pode-se dizer que a instituição que se pretende educacional tem boa 

potencialidade. O fato de ser uma empresa que já oferece cursos livres, buscar 

credenciamento para cursos superiores de tecnologia, tende a ser visto com bons olhos. 

Ao se analisar a avaliação institucional, vê-se que o resultado é satisfatório. A 

dimensão 1 recebeu conceito 4 e as outras duas, conceito 3. Apenas um indicador (corpo 

técnico-administrativo) recebeu conceito abaixo do referencial mínimo de qualidade. 

Não entende este relator que o requisito legal apontado como não atendido deva ser 

impeditivo do credenciamento, pois a instituição mostrou que se preocupou com a 

acessibilidade, faltando alguns recursos, que não são de difícil superação. 

O problema é que o credenciamento institucional tem como objetivo permitir que a 

instituição passe a oferecer cursos de graduação. Neste caso, o aspecto mais complicado são 

as condições dos projetos dos cursos.  

Note-se que os mesmos têm várias fragilidades. Seria cabível de não autorização, sem 

dúvida, o curso de Análise e Desenvolvimento de Sistemas, por apresentar muitas fragilidades 

que podem comprometer o bom funcionamento do mesmo. Por outro lado, o curso de Design 

Gráfico apresenta fragilidades de mais fácil superação. No entanto, as falhas quanto aos 

laboratórios didáticos e a falta de experiência no magistério superior não podem ser 

menosprezadas. É preciso distinguir de modo claro um curso de capacitação profissional e um 

curso superior de tecnologia, que se trata de uma graduação.  

Portanto, apesar de a avaliação institucional não demonstrar fragilidades tão 

significativas, a ausência de um curso de graduação a ser autorizado, torna impossível o seu 

credenciamento. 

Nesses termos, apresento à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 

Educação o seguinte voto. 
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II – VOTO DO RELATOR 

 

Voto desfavoravelmente ao credenciamento da Alfamidia - Faculdade de Tecnologia 

(código: 17395), que seria instalada na Avenida Cristóvão Colombo, nº 1.496, bairro Passo 

 ’          município de Porto Alegre, no estado do Rio Grande do Sul, mantida pela 

Alfamídia Prow Treinamento e Serviços em Informática Ltda. - EPP, com sede no município 

de Porto Alegre, no estado do Rio Grande do Sul. 

 

Brasília (DF), 6 de abril de 2016. 

 

 

 

Conselheiro Sérgio Roberto Kieling Franco – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 6 de abril de 2016. 

 

 

 

Conselheiro Erasto Fortes Mendonça – Presidente 

 

 

 

Conselheiro Sérgio Roberto Kieling Franco – Vice-Presidente 

 


